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com formação em suporte básico de vida, e mantidos 
disponíveis os materiais e equipamentos destinados à 
informação e salvamento, de acordo com o fixado pelo 
ISN, a presença de nadadores -salvadores nos termos do 
número anterior é facultativa:

a) Nas piscinas de empreendimentos turísticos com 
acesso condicionado, quando utilizadas exclusivamente 
pelos seus hóspedes;

b) Nas piscinas destinadas à prática desportiva de 
formação e competição, no período em que decorrerem 
essas atividades em exclusivo.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)

Artigo 38.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A contratação de nadadores -salvadores pode 

ser efetuada através das associações de nadadores-
-salvadores legalmente reconhecidas ou de associações 
humanitárias de bombeiros.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 14 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 20 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de julho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 62/2017
de 1 de agosto

Regime da representação equilibrada entre mulheres e homens 
nos órgãos de administração e de fiscalização das entidades 

do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece o regime da representação 
equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de admi-

nistração e de fiscalização das entidades do setor público 
empresarial e das empresas cotadas em bolsa.

2 — A proporção das pessoas de cada sexo designadas 
em razão das suas competências, aptidões, experiência e 
qualificações legalmente exigíveis para os órgãos refe-
ridos no número anterior obedece aos limiares mínimos 
definidos na presente lei.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A presente lei é aplicável, com as necessárias adap-
tações, ao setor empresarial local.

2 — A presente lei é ainda aplicável ao setor público 
empresarial das Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, nos termos a definir em diploma próprio.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos da presente lei, considera -se:
a) «Órgãos de administração», os conselhos diretivos, 

os conselhos executivos, os conselhos de gestão, os con-
selhos de administração ou outros órgãos colegiais com 
competências análogas;

b) «Órgãos de fiscalização», os conselhos fiscais, os 
conselhos gerais e de supervisão ou outros órgãos colegiais 
com competências análogas;

c) «Setor público empresarial», as entidades previs-
tas nos artigos 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 
no artigo 2.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada 
pelas Leis n.os 53/2014, de 25 de agosto, 69/2015, de 16 
de julho, 7 -A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de 
dezembro;

d) «Empresas cotadas em bolsa», as empresas com ações 
admitidas à negociação em mercado regulamentado.

Artigo 4.º
Setor público empresarial

1 — A proporção de pessoas de cada sexo designadas 
para cada órgão de administração e de fiscalização de cada 
empresa não pode ser inferior a 33,3 %, a partir de 1 de 
janeiro de 2018.

2 — Se os órgãos de administração integrarem admi-
nistradores executivos e não executivos, o limiar deve ser 
cumprido relativamente a ambos.

3 — O limiar definido no n.º 1 não se aplica aos man-
datos em curso, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
membros do Governo responsáveis pela área das finanças 
e pelo respetivo setor de atividade, quando aplicável, apre-
sentam propostas que permitam cumprir o limiar definido 
no n.º 1.

5 — A renovação e a substituição no mandato obedecem 
ao limiar definido no n.º 1.

Artigo 5.º
Empresas cotadas em bolsa

1 — A proporção de pessoas de cada sexo designadas 
de novo para cada órgão de administração e de fiscalização 
de cada empresa não pode ser inferior a 20 %, a partir da 
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primeira assembleia geral eletiva após 1 de janeiro de 2018, 
e a 33,3 %, a partir da primeira assembleia geral eletiva 
após 1 de janeiro de 2020.

2 — Os limiares referidos no número anterior devem ser 
cumpridos relativamente à totalidade dos administradores, 
executivos e não executivos, que integrem os órgãos de 
administração.

3 — Os limiares definidos no n.º 1 não se aplicam aos 
mandatos em curso, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

4 — A renovação e a substituição no mandato obedecem 
aos limiares definidos no n.º 1.

Artigo 6.º
Incumprimento

1 — O incumprimento dos limiares mínimos determina:

a) A nulidade do ato de designação para os órgãos de 
administração e de fiscalização das entidades do setor 
público empresarial, devendo os membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e pelo respetivo setor 
de atividade, quando aplicável, apresentar novas propostas 
que cumpram o limiar definido no n.º 1 do artigo 4.º, no 
prazo de 90 dias;

b) A declaração, pela Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, do incumprimento e do caráter provisório do 
ato de designação, no caso de empresas cotadas em bolsa, 
as quais dispõem do prazo de 90 dias para procederem à 
respetiva regularização.

2 — No caso previsto na alínea b) do número ante-
rior, deve ser convocada assembleia geral eletiva para 
sanar o incumprimento, devendo os proponentes das listas 
para os órgãos de administração em causa apresentar uma 
declaração de cumprimento dos limiares de representação 
equilibrada.

3 — A manutenção do incumprimento no termo do 
prazo indicado no n.º 1 determina a aplicação de uma 
repreensão registada ao infrator e a publicitação integral 
da mesma num registo público, disponibilizado para o 
efeito nos sítios na Internet da Comissão para a Cidadania 
e a Igualdade de Género, da Comissão para a Igualdade 
no Trabalho e no Emprego e da Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários, a regulamentar por portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da economia e da igualdade de género.

4 — Em caso de manutenção do incumprimento por 
empresa cotada em bolsa, por período superior a 360 dias 
a contar da data da repreensão, a Comissão do Mercado 
de Valores Mobiliários aplica uma sanção pecuniária com-
pulsória, em montante não superior ao total de um mês de 
remunerações do respetivo órgão de administração ou de 
fiscalização, por cada semestre de incumprimento.

5 — A aplicação da sanção pecuniária compulsória pre-
vista no número anterior é precedida da audiência prévia 
da empresa visada, nos termos a fixar em regulamento da 
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

6 — As receitas provenientes da aplicação da sanção 
pecuniária compulsória são distribuídas da seguinte forma:

a) 40 % para a Comissão para a Cidadania e a Igualdade 
de Género;

b) 40 % para a Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários;

c) 20 % para a receita geral do Estado.

7 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não prejudica a 
adoção dos procedimentos legais para o preenchimento, a 
título provisório, do cargo a que a nulidade respeita, desde 
que observados os limiares previstos no artigo 4.º

Artigo 7.º
Planos para a igualdade

1 — As entidades do setor público empresarial e as 
empresas cotadas em bolsa elaboram anualmente planos 
para a igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igual-
dade de tratamento e de oportunidades entre mulheres e 
homens, promovendo a eliminação da discriminação em 
função do sexo e fomentando a conciliação entre a vida 
pessoal, familiar e profissional, devendo publicá -los no 
respetivo sítio na Internet.

2 — A elaboração dos planos para a igualdade deve 
seguir o previsto no «Guião para a implementação de 
planos de igualdade para as empresas», disponível no sítio 
na Internet da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género, e nos produtos desenvolvidos no âmbito do projeto 
«Diálogo social e igualdade nas empresas», disponíveis no 
sítio na Internet da Comissão para a Igualdade no Trabalho 
e no Emprego.

3 — Os planos para a igualdade devem ser enviados à 
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género e à 
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.

4 — A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego pode emitir recomendações sobre os planos para 
a igualdade, devendo publicá -las no respetivo sítio na 
Internet.

Artigo 8.º
Acompanhamento

1 — A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género é a entidade competente para acompanhar a apli-
cação da presente lei.

2 — Compete à Comissão para a Cidadania e a Igualdade 
de Género elaborar anualmente um relatório sobre a execu-
ção da presente lei, a entregar ao membro do Governo de 
que depende até ao final do primeiro semestre de cada ano.

3 — As entidades do setor público empresarial e as 
empresas cotadas em bolsa devem comunicar à Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género qualquer altera-
ção à composição dos respetivos órgãos de administração 
e de fiscalização, no prazo de 10 dias.

4 — A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego articulam entre si para efeitos do disposto no n.º 2 
do presente artigo e no n.º 4 do artigo anterior.

5 — O relatório anual sobre o progresso da igualdade 
entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na 
formação profissional, previsto na Lei n.º 10/2001, de 21 
de maio, deve incluir informação sobre os planos para a 
igualdade.

Artigo 9.º
Avaliação

A aplicação da presente lei é objeto de avaliação decor-
ridos cinco anos da sua entrada em vigor.

Artigo 10.º
Articulação de competências

A articulação de competências entre a Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género, a Comissão para a 
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Igualdade no Trabalho e no Emprego, e a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários é definida no âmbito da 
regulamentação da presente lei.

Artigo 11.º
Regulamentação

As medidas necessárias à aplicação da presente lei são 
definidas por despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área da igualdade, mediante proposta da Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género.

Artigo 12.º
Regime transitório

As designações para novos mandatos, que ocorram 
depois da entrada em vigor da presente lei, devem obser-
var os limiares definidos nos artigos 4.º e 5.º

Artigo 13.º
Administração direta, indireta e autónoma do Estado

Até 31 de dezembro de 2017, o Governo apresenta uma 
proposta de lei sobre o regime de representação equilibrada 
entre mulheres e homens, aplicando o limiar mínimo de 
40 % na administração direta e indireta do Estado e nas 
instituições de ensino superior públicas, e o limiar mínimo 
de 33,3 % nas associações públicas.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 23 de junho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 19 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de julho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º, no n.º 1 

do artigo 7.º e no n.º 1 do artigo 8.º dos Estatutos da 
CP — Comboios de Portugal, E. P. E., aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 137 -A/2009, de 12 de junho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 59/2012, de 14 de março, conjuga-
dos com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, os membros do conselho de administração da 
CP — Comboios de Portugal, E. P. E. (CP, E. P. E.), são 
nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e dos transportes, para um mandato de 
três anos, renovável até ao máximo de três renovações.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de 
administração da CP, E. P. E., cessaram os respetivos man-
datos em 31 de dezembro de 2015, cumpre proceder à 
nomeação dos novos membros daquele órgão.

A remuneração dos membros do conselho de adminis-
tração da CP, E. P. E., obedece ao disposto na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, 
e à classificação atribuída pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 36/2012, de 26 de março, alterada pelas 
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 97/2012, de 21 
de novembro, 45/2013, de 19 de julho, 48/2013, de 29 de 
julho, e 11/2015, de 6 de março.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre as designações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º, do n.º 1 do artigo 7.º 

e do n.º 1 do artigo 8.º dos Estatutos da CP — Comboios 
de Portugal, E. P. E., aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 137 -A/2009, de 12 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 59/2012, de 14 de março, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e da alínea d) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e do Planeamento e das Infraestruturas, Carlos Gomes No-
gueira, Sérgio Abrantes Machado e Ana Maria dos Santos 
Malhó, respetivamente, para os cargos de presidente e de 
vogais do conselho de administração da CP — Comboios 
de Portugal, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e com-
petência profissionais para o desempenho dos cargos são 
evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que cons-
tam do anexo à presente resolução e da qual fazem parte 
integrante.

2 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de junho de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Notas curriculares

1 — Dados pessoais:
Nome: Carlos Gomes Nogueira.
Data de nascimento: 16 de dezembro de 1954.
Naturalidade: Águeda, Aveiro.
2 — Formação académica:
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas, 

pelo ISCTE.
Advanced Management Program, pela Harvard Busi-

ness School.
3 — Experiência profissional:
Desde 2008: Presidente da Europartners — Gestão e 

Soluções Empresariais, L.da

Entre 2014 e 2017: Membro do Conselho Fiscal da 
Lusíadas SGPS, S. A.

Entre 2009 e 2014: Mandatário de gestão da Autoridade 
da Concorrência da Groundforce (SPdH — Sociedade 
Portuguesa de Handling, S. A.)


